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MENSAGEM N° 338 Sonora/MS, 04 de fevereiro de 2020. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 
Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de 

Leis o Projeto de Lei n° 279, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI N° 13019/2014 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Projeto Esperança Giuseppe Gutilla tem um papel muito 

importante na sociedade, inclusive tendo sido declarado como entidade de 

utilidade pública, nos termos da Lei 648, de 29 de novembro de 2012, porquanto 

realiza projetos voltados às crianças e adolescentes de Sonora. 

Referido repasse tem o objetivo de auxiliá-los na realização de 

seus trabalhos, que não são poucos e que geram gastos de grande monta no 

atendimento as crianças e adolescentes que frequentam as atividades 

desenvolvidas. 

Assim, espero que essa augusta Casa de Leis, através de 

seus Vereadores, se digne aprovar o presente Projeto de Lei em regime especial 

de urgência. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

Enelto gàmos da Silva 
Prefeito Municipal 

CAMARA MUNICIPAL DE SONORA 
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Honestidade e Trariam construindo o Futuro 
PROJETO DE LEI N° 279 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO NOS TERMOS 
DA LEI 13019/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais em especial nas 

disposições da Lei 903 de 11/12/2019 — LOA faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal AUTORIZADO a 

firmar termo de colaboração mediante transferência de recurso para despesas 

com pessoal e encargos ao PROJETO ESPERANÇA GIUSEPPE GUTILLA, 

inscrito no CNPJ n° 03.508.340/0001-16, com endereço na Rua dos Imigrantes, 

s/n°, neste Município„ neste Município, no valor de até R$ 242.711,04 (duzentos 

e quarenta e dois mil setecentos e onze reais e quatro centavos), devendo 

obedecer ao calendário escolar 2020, cujas cláusulas constarão no instrumento a 

ser celebrado e respectivo Plano de Trabalho, podendo ser prorrogado por igual 

período e repactuado de acordo com as possibilidades financeiras do Município. 

Art. 2° - A entidade donatária, deverá prestar contas à 

municipalidade no prazo de 60 (sessenta) dias. após a realização dos objetivos 

pretendidos e outras formas serão estabelecidas quando da formalização do 

instrumento do convênio. 

Art. 3° - Os recursos supramencionados encontram-se 

devidamente previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Enelto Ràmos da Silva 
Prefeito Municipal 
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PARECER N°: 004/2020 

PROJETO DE LEI N° 279/2020 

DATA: 05/02/2020 

ASSUNTO: "TERMO DE COLABORAÇÃO" 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SONORA-MS. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO DE SONORA-MS 

EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMA TERMO DE COLABORAÇÃO 
NOS TERMOS DA LEI 13019/2014 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

Trata-se o presente pedido, de CONSULTA, 
formulado pelo Presidente da Câmara Municipal de Sonora-MS, que solicita 
a posição desta Assessoria e Consultoria Jurídica sobre o PROJETO DE LEI 
279/2020 de autoria do Poder Executivo Municipal. 

SENHOR PRESIDENTE, 

Esta assessoria e consultoria jurídica, após 
analisar o conteúdo do referido Projeto de Lei, tem a seguinte posição: 

1. DA CONSULTA FORMULADA / 
RELATÓRIO 

Pretende a Prefeitura Municipal de Sonora-MS 
aprovação desta Augusta Casa de Leis do Projeto de Lei 279/2020, que autoriza 
o poder executivo municipal a firmar termo de colaboração mediante 
transferência de recursos para despesa com pessoal e encargos ao PROJETO 
ESPERANÇA GIUSEPPE GUTTILA, no valor de até R$ 242.711,04 (duzentos e 
quarenta e dois mil setecentos e onze reais e quatro centavos), estando, segundo 
o proponente, os recursos previstos na Lei Orçamentária. 

É o sucinto relatório. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

2.1 - DA COMPETÊNCIA E I ATIVA 
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Preconiza o Art. 61, § 1°, inciso II, alínea "b", da 
Constituição Federal, in verbis: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

- disponham sobre: 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária 
e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração 
dos Territórios;  (g.n.) 

Estabelece ainda o Art. 65, VI e VII, da Lei 
Orgânica Municipal: 

Art. 65 - Compete, privativamente, ao Prefeito, além de 
outras atribuições prevista em lei: 

IV- iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Lei Orgânica; 

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da 
administração municipal na forma da lei; 

Dispõe o Art. 164, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sonora-MS: 

Art. 164 - A iniciativa dos Projetos de lei cabe a qualquer 
Vereador, à Mesa da Câmara, às Comissões Permanentes e ao 
Prefeito, ressalvo os casos de iniciativa exclusiva do Executivo 
e da Mesa Diretora do Legislativo, conforme determinação 
constitucional, legal ou deste Regimento. 

Conforme estabelece a Constituição Federal em seu 
Art. 61, § 1°, inciso II, alínea "b, da Constituição Federal c/c Art. 65, IV e VII, da 
Lei Orgânica do Município de Sonora-MS, são de iniciativa exclusiva do 
Presidente da República, isto é, do executivo, as leis qudisponham matéria 
financeira e orçamentária e organização administratiya 
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Assim, resta evidenciado a competência do Poder 
Executivo Municipal para propositura da matéria, isto é, da iniciativa da 
Lei. 

2.2 - QUANTO AO MÉRITO DA PROPOSIÇÃO 

Preconiza o Art. 37 da Constituição Federal, que 
os Municípios deverão obedecer ao "Princípio da Legalidade". Assim, não pode 
a Administração Pública Direta e Indireta, afastar-se deste princípio e sobre 
este aspecto será abordada a matéria 

O Projeto Esperança Giuseppe Gutilla tem um 
papel muito importante na sociedade sonorense, inclusive tendo sido 
declarada como entidade de utilidade pública, nos termos da Lei 648/2012, 
realizando projetos voltados às crianças e adolescentes de Sonora-MS. 

Dispõe ainda o Art. 16, I, da Lei Orgânica do 
Município de Sonora-MS, in verbis: 

Art. 16 - O Município tem como competência privativa 
legislar sobre assuntos de interesse local, cabendo-lhe, entre 
outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Preconiza o Art. 30, I da Constituição Federal: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

- legislar sobre assuntos de interesse local; 

O ordenamento constitucional adotou o princípio 
da preponderância dos interesses, em que as matérias de interesse nacional 
são de competência da União; matérias de interesse regional, de competência 
dos Estados-membros e matérias de interesse local, de competência do 
Município. 

Nas lições de Hely Lopes Meirelles, 

f...] interesse local não é interesse exclusivo do Município, 
não é interesse privativo da localidade, não é interesse 
único dos munícipes 1-...I. Não há interesse municipal que 

não seja reflexamente da União e do Estado-Membro, como 
também não há interesse regional ou nacional que não 
ressoe nos municípios, como partes integrantes da federação 
brasileira. O que define e caracteriza interesse local, inscrito 
como dogma constitucional é a preponderância do interesse 
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do Município sobre o do Estado ou da União (BASTOS, 
Celso Ribeiro. Curso de Direito Constitucional. 22aed. São 
Paulo: Saraiva, 2001, p.319) 

Nesse diapasão, o Município tem como 
competência privativa, legislar sobre assuntos de interesse local, conforme 
disposto no Art. 16, I, da Lei Orgânica do Município de Sonora-MS c/c Art. 
30, I, da Constituição Federal. 

Desta forma, dentro do Poder Discricionário do 
Poder Executivo, para atender Interesse Público, pode firmar termo de 
colaboração. 

Dispõe o Art. 227, da CF: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. 

Diz ainda o § 1 a, do Art. 227, da CF: 

§ 10 O Estado promoverá programas de assistência integral 
à saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a 
participacão de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos 
(g.n.) 

Ressaltamos ainda que a União, União, Estado, 
Distrito Federal e Municípios têm responsabilidade solidária pela saúde do 
indivíduo e da coletividade, conforme prevê a Carta Magna, in verbis: 

direitos sociais. 
Assim a Constituição classifica a educação como 

Estabelece ainda o Art. 23, V, da CF: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, e dos Municípios: 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e 
a ciência; 

Dispõe ainda o Art. 205, da CF: 
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Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho. 

Desta forma, resta evidenciado o dever do 
Município em prestar auxílio à criança e adolescentes. 

Assim, pode a Administração Municipal repassar 
auxílios a entidade Declarada de Utilidade Pública. 

Em se tratando de ano eleitoral, ressaltamos que a 
legislação eleitoral trás algumas proibições aos agentes públicos. 

Dispõe o § 10°, art. 73, da Lei 9.504/97, assim 
redigido: 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou 
não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de 
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  (Grifo 
Nosso) 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a 
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por 
parte da Administração Pública, exceto nos casos de 
calamidade pública, de estado de emergência ou de 
programas sociais autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior, casos em que o 
Ministério Público poderá promover o acompanhamento de 
sua execução financeira e administrativa (Incluído pela Lei 
n° 11.300, de 2006).(g.n) 

Nota-se que o Presente Projeto de Lei visa 
contribuir com Programa Social, cujos recursos encontram-se previstos na Lei 
Orçamentária. 

É evidente que qualquer política voltada a 
atendimento da criança e adolescente, reveste-se de Interesse Público. 

Por certo, não nos parece aceitável a tese de que os 
gestores fiquem engessados durante o ano eleitoral, condição que traria 

enorme prejuízo a sociedade. 
Apesar da dificuldade hernénêutica, temos que 

distinguir planos e projetos de governo das -Igativas puramente 

eleitoreiras. 

RUA HERCULANO PENA — Ne 074— CENTRO — COX — FONE: (67) 3291-2142 - 9963-1632 

e-mail: regisottonironylm4 ail.com 



OTTONI RONDON ADVOCACIA S/S 
REGIS OTTONI RONDON 

OAB/MS 8.021 

Afinal, a Administração não pode parar e ficar a 
mercê das insinuações de que todos os seus atos têm propósitos eleitorais, 
muito embora devesse imperar o cuidado de apartar os atos de gestão das 
práticas episódicas que possam comprometer a igualdade na disputa 
eleitoral. 

3.0 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, observa-se a existência 
Interesse Público no presente Projeto de Lei, possuindo o mesmo amparo 
legal conforme alhures, merecendo tramitação por esta Augusta Casa de 
Leis, respeitando-se a decisão do Colendo Plenário. 

Salvo melhor Juizo, é o nosso Parecer. 

Coxim-MS, 0,5'4,ç fevereiro de 2020. 

RE TONI RONDON 
0 /MS 8.021 
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Câmara Municipal de Sonora 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ: 24.659.161/0001-50 

Fone: (67) 3254-1173 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
PARECER N.° 02/2020 
AO PROJETO DE LEI N.' 279/2020 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 

TERMO DE COLABORAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 13019/2014 
E DÁ OUTRAS PROVIDNCIAS". 

I — O RELATÓRIO 
O presente Projeto de Lei foi encaminhado a esta Casa pelo Poder Executivo 

Municipal, pedindo autorização para que possa celebrar Termo de Colaboração junto ao 
Projeto Esperança Giuseppe Gutilla, no valor de até 242.711,04 (duzentos e quarenta e 
dois mil, setecentos e onze reais e quatro centavos), e que deverá obedecer o calendário 
escolar 2020. Diz, na mensagem, que são projetos voltados às crianças e adolescentes de 
Sonora e que geram gastos no atendimento a essas crianças e adolescentes. 

A entidade donatária deverá prestar contas ao município no prazo de 60 (sessenta) 
dias, após realizar os objetivos pretendidos. 

Apresenta endereço e CNPJ e requer regime Especial de Urgência. 

II— PARECER E VOTO 
A Comissão de Orçamento e Finanças, reunida para estudo e emissão de Parecer ao 

presente Projeto de Lei, após o relatório, emite o seguinte Parecer e Voto: 
O Projeto de Lei em tela encontra-se amparado pela Lei Orçamentária em vigor.. 
Concluímos pela sua tramitação regimental, opinando favoravelmente pela aprovação 

do mesmo, respeitando, porém, a decisão do Colendo Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das reuniões, 06 de fevereiro de 2.020. 

Ver. Eliel dos fino 
Presidente 

Ver. Arnald 
Relator 

Ver. Francis 
Membro 

(AttY 
ereira de Souza 

euzimar Lima 
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Câmara Municipal de Sonora 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ: 24.659.161/0001-50 

Fone: (67) 3254-1173 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
PARECER N.° 02/2020 
AO PROJETO DE LEI N.° 279/2020 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 

TERMO DE COLABORAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 13019/2014 
E DÁ OUTRAS PROVIDNCIAS". 

I — O RELATÓRIO 
O presente Projeto de Lei foi encaminhado a esta Casa pelo Poder Executivo 

Municipal, pedindo autorização para que possa celebrar Termo de Colaboração junto ao 
Projeto Esperança Giuseppe Gutilla, no valor de até 242.711,04 (duzentos e quarenta e 
dois mil, setecentos e onze reais e quatro centavos), e que deverá obedecer o calendário 
escolar 2020. Diz, na mensagem, que são projetos voltados às crianças e adolescentes de 
Sonora e que geram gastos no atendimento a essas crianças e adolescentes. 

A entidade donatária deverá prestar contas ao município no prazo de 60 (sessenta) 
dias, após realizar os objetivos pretendidos. 

Apresenta endereço e CNPJ e requer regime Especial de Urgência. 

II— PARECER E VOTO 
A Comissão de Orçamento e Finanças, reunida para estudo e emissão de Parecer ao 

presente Projeto de Lei, após o relatório, emite o seguinte Pareter e Voto: 
O Projeto de Lei em tela encontra-se amparado pela Lei Orçamentária em vigor.. 
Concluímos pela sua tramitação regimental, opinando favoravelmente pela aprovação 

do mesmo, respeitando, porém, a decisão do Colendo Plenário desta Casa de Leis. 

Ver. Elie 
Presidente 

Ver. Arnald 
Relator 

Ver. Franc 
Membro 

Sala das reuniões, 06 de fevereiro de 2.020. 

ereira de Souza 
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